
RESOLUÇÃO Nº 543/2000

Introduz alteração na Resolução nº 520,
de 16 de setembro de 1998.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimen-
tais, considerando o disposto no artigo 71, inciso VII, da Constituição Fede-
ral, nos artigos 70 e 71, da Constituição Estadual, e no artigo 7º, inciso IX,
do seu Regimento Interno; considerando a necessidade de possibilitar a
reavaliação das certidões emitidas por esta Corte com base na Resolução
nº 520/98, considerando, ainda, o contido no Processo nº 4443-02.00/00-7;

RESOLVE:

Artigo 1º - O Parágrafo Único do Artigo 1º da Resolução
nº 520, de 16 de setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Parágrafo Único - A documentação apresentada pela au-
toridade pleiteante, quando do encaminhamento do seu pedido, autoriza a
expedição de certidão com base nos dados nela contidos, confrontados
com os dados obtidos em virtude de auditoria ou inspeção junto ao respec-
tivo Órgão, podendo ser a mesma revisada a partir de reavaliação técnica, e
cada novo pedido de certidão ou revalidação fica condicionado à renovação
de todos os documentos necessários, facultado a esta Corte o processa-
mento de pedidos diversos num mesmo expediente.”
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Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PLENÁRIO GASPAR SILVEIRA MARTINS,
21 de junho de 2000.
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JUSTIFICATIVA

A alteração da Resolução nº 520/98, que ora se propõe, objetiva
possibilitar que a emissão das certidões que compete a esta Corte por força
da referida Resolução seja feita a partir do exame conjunto e comparativo
entre os dados fornecidos diretamente pela autoridade pleiteante e os co-
letados por este Tribunal através de auditorias ou inspeções junto ao Órgão
representado pela autoridade requerente.

Outrossim, com a presente alteração, pretende-se criar a possibi-
lidade de revisão da certidão emitida, a partir de reavaliação dos critérios
técnicos utilizados para sua emissão. Destaca-se que a possibilidade de
revisão da certidão emitida por esta Corte, nos termos propostos, afigura-se
importante, uma vez que, viabilizando dirimir eventuais equívocos na inter-
pretação dos dados oferecidos pela autoridade pleiteante da certidão com
aqueles oriundos da fiscalização permanente que compete a esta Corte,
introduz um procedimento revisional célere, condizente com a premência
com que comumente as entidades pleiteantes buscam as referidas certi-
dões junto a esta Corte, enquanto documentos indispensáveis aos proces-
sos voltados a carrear recursos financeiros nos termos da Resolução nº
78/98 do Senado Federal.
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